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Art. 1 - Os Auditores, quando nao estiverem substituindo os Conselheiros em suas ausencias,

impedimentos e vacância, poderao ser convocados pelo Presidente do Tribunal, ou pelo Conselheiro

Relator, para presidir a instruçao dos processos a eles distribuídos, sujeitos a autorizaçao do Plenário,

emitindo proposiçao de voto, a ser apreciado pelo Pleno.

Parágrafo único. Os Acórdaos e Resoluçoes decorrentes das proposiçoes acima descritas serao

assinadas pelo Presidente e Corregedor do Tribunal./

ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇAO N 10.249/2011-TCM/PA

Dispoe sobre a convocaçao dos Auditores para

proposiçao de voto a ser apreciado pelo Pleno.

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuiçoes

constitucionais que lhe sao conferidas, bem como, no exercício do poder regulamentar de matérias

de sua atribuiçao no âmbito de sua competencia, na forma do Art. 27, da Lei Complementar n 25,

de 05 de agosto de 1994, e Art. 55, III, Alínea C, do Regimento Interno do TCM;

f -

CONSIDERANDO o disposto no art. 75 da Constituiçao Federal de 1988, que aplica as normas da

Seçao IX, no que couber, aos Tribunais de Contas;

CONSIDERANDO, subsidiariamente, as disposiçoes do artigo 55, inciso III do Regimento Interno

do Tribunal de Contas da Uniao - RITCU, que dispoe sobre a atuaçao dos Auditores em caráter

permanente junto ao Plenário e a Câmara para a qual for designado, presidindo a Instruçao dos

processos a eles distribuídos, relatando-os com proposta de Acórdao, por escrito e,

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as análises e julgamentos das contas de competencia

deste Tribunal;

/  >•

RESOLVE:
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Conselheira ROSA HAGE

Conselheiro ALOÍSIO CHAVES

Plenário do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 20 de dezembro de 2011.

Art 2o - Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposiçoes em

contrário.
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